
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.718, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial 

e repasse de contribuição econômica e dá outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de 

R$100.000,00 (cem mil reais), conforme código, título, denominação, fonte de recursos e valor 

da despesa abaixo, nos termos do artigo 41, II, da Lei nº 4.320/1964: 

 

Ficha PPA 228-0216.1030205571.112 

Ficha 1206 

Unidade Orçamentária 0216 – Fundo Municipal de Saúde 

Órgão 02 – Prefeitura Municipal 

Função 10 - Saúde 

Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 
0557 – Transferência a Associação Hospital 

Balizário Miranda 

Projeto/Atividade 

1.112 – Transferência a Associação Hospital 

Belizário Miranda – Emenda Parlamentar – 

Despesa de Capital 

Elemento de Despesa 44504100000 

 

 

 

Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão no Plano Plurianual (PPA) do Município de Lajinha 

– MG, Lei número 1.681/2021, codifica no caput deste artigo, conforme quadro de detalhamento 

de ações. 

 

Art. 2º. O crédito adicional tem origem nos recursos descritos no artigo 43, §1º, da Lei 

4.320/1964. 

 

Art. 3º. Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar a contribuição de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) á Associação Hospital Belizário Miranda, cuja receita deverá ser empregada em 

Total: R$ 100.000,00 



 

 

despesa de capital, na forma do que prescreve o artigo 166-A, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 

Art. 4º. A Associação Hospital Belizário Miranda realizará a prestação de contas do emprego do 

valor transferido em até 60 (sessenta) dias do seu efetivo recebimento. 

 

§1º. A prestação de contas conterá documentação idônea e em forma contábil, da sua efetiva 

aplicação. 

 

§2º. A Associação deverá entregar a prestação de contas por escrito na Prefeitura Municipal de 

Lajinha – MG, no Setor de Protocolo, no prazo indicado no caput. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

(06/10/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                                                                                                         

 

 

 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 

14/10/2022. 

 

 


